
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1719-1808 

" R E A J U S T A 0 VALOR VE R E F E R Ê N C I A " A " VO 

PAVRÃO 01 VE PLANO VE CARGOS E SALÃ -

RIOS VO HOSPITAL MUNICIPAL VE SANTO AN 

TÕNIO VA PATRULHA". 

SÍLVIO MIGUEL EOEONKA, P>ie{eÃXo MU 

nlclpal de Santo Antonio da PatAulka, 

no UÒO OJU atAlbulçõeò que Ike òão con 

ienldoA pon. Lei. 

F A Ç O S A B E R , que a CamoJia Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

A R T I G O 10 - Elea o Poden. Executivo Municipal autorizado a K.eajut>tah. pa/ia 

Cti$ 12.836, 92 [Voze mH e oÁXocentoò e txÁjnta e helh cfiuzeÁAoò 

e noventa e dolb centavoò), o valon. pasia a neivíencla " A " do 

PadnRo 0 1 , do Plano de CaAgoò e SalÁAloA do Hoòpltal Municipal 

de Santo Antonio da PatAulka, constante, no antigo 33 da LOJ, MU 

nlclpal nQ 2. 185/89, com nova sedação dada pelaí> Lei Munlcl -

palò nOò 2.235/90 e 2.247/90. 

ARTIGO 20. - SehvlhxL de tiecuAAo paAa cobnÁA OÒ valoieò do neajubte concedi­

do, ah dotacoeh onçamentcbvíaí, consignada* no orçamento do Hos­

pital. 

ARTIGO 30. - Revogada* aò disposições cm contAÓAlo, esta Lei entAa em vlgon. 

a poKtÁJi de 01 de janelAo do cohxente ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de janelAo de 1 9 9 1 . 
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